
























PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
TARCIANE MARIA FERREIRA Investprev Seguradora S/A
3190451324 Caruaru Invalidez Permanente

24/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de Rádio e Ulna proximal à direita fechada.

Não realizou tratamento cirúrgico por falta de disponibilidade no SUS após 26 dias de internamento colocaram gesso
por 45 dias em região de cotovelo direito.
Alta médica.
Déficit funcional moderada do cotovelo direito.

Com sequela

08/08/2019

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais do cotovelo direito,
portanto mantemos a conduta do médico examinador.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Apresenta rigidez articular com flexão viciosa em torno de 35% fletido, não consegue realizar o movimento de
extensão do cotovelo devido a rigidez, consegue, em torno de 10% apenas, realizar a extensão do cotovelo.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TARCIANE MARIA FERREIRA Investprev Seguradora S/A

3190451324 Caruaru Invalidez Permanente

24/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA / LUXAÇÃO DO COTOVELO DIREITO (PG 6).

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

XSOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75



5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TARCIANE MARIA FERREIRA Investprev Seguradora S/A

3190451324 Caruaru Invalidez Permanente

24/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA / LUXAÇÃO DO COTOVELO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TARCIANE MARIA FERREIRA Investprev Seguradora S/A

3190451324 Caruaru Invalidez Permanente

24/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de Rádio e Ulna proximal à direita fechada.

Não realizou tratamento cirúrgico por falta de disponibilidade no SUS após 26 dias de internamento colocaram gesso
por 45 dias em região de cotovelo direito.
Alta médica.
Déficit funcional moderada do cotovelo direito.

Com sequela

08/08/2019

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais do cotovelo direito,
portanto mantemos a conduta do médico examinador.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Apresenta rigidez articular com flexão viciosa em torno de 35% fletido, não consegue realizar o movimento de
extensão do cotovelo devido a rigidez, consegue, em torno de 10% apenas, realizar a extensão do cotovelo.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190451324
Nome do(a) Examinado(a): TARCIANE MARIA FERREIRA
Endereço do(a) Examinado(a): RUA DR JOAO B VIEIRA, 54 - 
BEZERROS/PE - CEP 55660-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 9426955 - SDS - 15/04/2019
Data e Local do Acidente : 24/01/2019 - Bezerros
Data e Local do Exame : 08/08/2019 CLINICA CLESAN-AV FREI CANECA, 
240 - GARANHUNS/PE - CEP 55295-515

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
Fratura de Rádio e Ulna proximal à direita fechada.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Não realizou tratamento cirúrgico por falta de disponibilidade no SUS após 26 
dias de internamento colocaram gesso por 45 dias em região de cotovelo 
direito.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
Apresenta rigidez articular com flexão viciosa em torno de 35% fletido, não 
consegue realizar o movimento de extensão do cotovelo devido a rigidez, 
consegue, em torno de 10% apenas, realizar a extensão do cotovelo.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
Rigidez em cotovelo direito moderada.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 



caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

cotovelo direito _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
Não realizou fisioterapia por falta de disponibilidade no SUS.



CLEUDO MIRANDA FILHO CRM : 19091 / UF :PE



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190451324 Vítima: TARCIANE MARIA FERREIRA

Data do Acidente: 24/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), TARCIANE MARIA FERREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190451324 Vítima: TARCIANE MARIA FERREIRA

Data do Acidente: 24/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190451324 Vítima: TARCIANE MARIA FERREIRA

Data do Acidente: 24/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TARCIANE MARIA FERREIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: TARCIANE MARIA FERREIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000002192

Conta: 0000089206-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

9
2

1
/0

1
9

2
2

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

3
2

0
9

6
1

























BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TARCIANE MARIA FERREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02192

CONTA: 000000089206-0

Nr. da Autenticação 2B2F85FB61EDB822



NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93  

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
ERLAINE MICHELLE DA SILVA 
 
CPF: 086.497.974-66     NIS: 16088090066

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA DR JOAO B VIEIRA 54 
 
 
CENTRO/BEZERROS 
55660-000 BEZERROS PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

30/04/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
23/04/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

23/04/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
059279118 

CONTA CONTRATO 
007002996310 

 
Nº DO CLIENTE 

2010570846 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000338725 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
356F.9922.5A58.279F.F0BC.67BD.96D4.0E42

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,26141533 7,84

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,44814056 31,36

Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 41,00 0,67221085 27,56

Contrib. Ilum. Pública Municipal   5,89

ICMS_Subvenção Baixa Renda   0,97

TOTAL DA FATURA 73,62

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

66,76 25,00 16,69 66,76 1,35 0,90 66,76 6,21 4,14

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE. 

Vencto Dt Reav Valor     

02/01/17 23/01/17 39,71     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla 
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos 
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir 
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de 
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de de crédito SPC e SERASA. 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo até 30 kWh 0,17629850
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,30222600

Consumo Ativo superior a
100 até 220 kWh 0,45333900

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 141
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 159
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||| 126
JAN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 147
DEZ 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 162
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 151
OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 176
SET 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 154
AGO 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 143
JUL 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 139
JUN 18 |||||||||||||||||||||||| 107
MAI 18 |||||||||||||||||||||| 99
ABR 18 |||||||||||||||||||||||||||| 123

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 20,87 31,26
Transmissão 3,09 4,63
Distribuição (Celpe) 14,44 21,63
Encargos Setoriais 2,09 3,13
Tributos 21,73 32,55
Perdas de Energia 4,54 6,80
TOTAL 66,76 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

H41859 CAT 23/03/2019 34.630,00 23/04/2019 34.771,00 31 1,00000 0,00 141,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 23/05/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

fev/2019

DIC-No.de horas sem Energia BEZERROS 0,00 5,79 11,58 23,16
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,37 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  23,01

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! ag correios biritinga: rua martins junior centro / dioni atelie: av prf 
amaral 80 sao sebastiaoLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 42,28 . 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

007002996310

MÊS/ANO 
 

04/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

0,00

VENCIMENTO 
 

30/04/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA




